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R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 719/2019-GAB/PAD.          
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.310/2019-NDE/SEDUC, 
de 28/06/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA nº 353/2018-GAB/PAD de 22/11/2018, publicada no 
DOE n° 33.746 de 26/11/2018, prorrogada pela PORTARIA nº 11/2019-
GAB/PAD de 14/03/2019, publicada no DOE nº 33.829 de 20/03/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 720/2019-GAB/PAD.          
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.311/2019-NDE/SEDUC, 
de 28/06/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA nº 354/2018-GAB/PAD de 26/11/2018, publicada no 
DOE n° 33.747 de 27/11/2018, prorrogada pela PORTARIA nº 71/2019-
GAB/PAD de 15/03/2019, publicada no DOE nº 33.837 de 29/03/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 721/2019-GAB/PAD.          
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.312/2019-NDE/SEDUC, 
de 28/06/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA nº 371/2018-GAB/PAD de 26/11/2018, publicada no 
DOE n° 33.748 de 27/11/2018, prorrogada pela PORTARIA nº 70/2019-
GAB/PAD de 15/03/2019, publicada no DOE nº 33.837 de 29/03/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 722/2019-GAB/PAD.          
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.315/2019-NDE/SEDUC, 
de 28/06/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA nº 372/2018-GAB/PAD de 26/11/2018, publicada no 
DOE n° 33.748 de 28/11/2018, prorrogada pela PORTARIA nº 69/2019-
GAB/PAD de 15/03/2019, publicada no DOE nº 33.837 de 29/03/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 723/2019-GAB/PAD.          
BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.320/2019-NDE/SEDUC, 
de 28/06/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos 
termos da PORTARIA nº 02/2019-GAB/PAD de 15/02/2019, publicada no 
DOE n° 33.823 de 13/03/2019, prorrogada pela PORTARIA nº 109/2019-
GAB/PAD de 21/05/2019, publicada no DOE nº 33.878 de 22/05/2019, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 454951
PORTARIA Nº833/2019-GS/SEDUC

A Secretária de Estado de Educação, usando de suas Atribuições e consi-
derando não haver ônus adicional para o Estado.
R E S O L V E:
DESIGNAR a Servidora Suzana Mariano Alves da Silva, Matrícula n° 
5891748/1, para atuar como Agente Público de Controle – APC, desta 
Secretaria de Estado de Educação a partir de 25/06/2019.
DÊ- SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- SE.
Belém, 25 de Junho de 2019.
Leila Carvalho Freire
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 454825
PORTARIA Nº 161/2019-GAB/PAD             

BELÉM, 16 DE JULHO DE 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1295346/2018 e anexo nº 1296158/2018 e as demais infrações conexas 
que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora Jurídica 
- ASJUR/ SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor do servidor M.B.P., matrícula nº57192878-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Car-
go, de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c  190, II, § 2º da Lei 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA JOSE SILVA 
DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4,, DAYSE RUTH TAVARES DA SILVA, 
Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES SARMANHO, Mat. nº 301973-
1, para sob a  Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por con-
veniência e necessidade da Administração Pública;


